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DECRETO LEGISLATIVO nº 01/2014, de 17 de junho de 2014 

 

 

              “Aprova as Contas do Exercício de 2010.”                                                  

 

 

                       A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rolante, no exercício de 

sua competência, apresenta o seguinte Decreto Legislativo: 

 

                       Art. 1° - Ficam aprovadas as contas do Exercício Financeiro de 2010 do 

Poder Executivo do Município de Rolante, de responsabilidade dos Srs. Pedro Luiz 

Rippel, Lenoir Lauri Schönardie e José Carlos da Rosa, em razão da legalidade e 

conformidade com a Constituição Federal. 

                       

                       Art. 2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

    

                       SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE 

ROLANTE, em 17 de junho de 2014. 

 

 

 

RENATO JOSÉ WESZ 

Presidente  

 

 

DANIEL MARCOS TORRES DOS REIS 

Vice Presidente 

 

 

ILÁRIO EMÍLIO VON MUHLEN 

Secretário 
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PARECER E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 

01/2014. 

   A Comissão de Finanças de Orçamentos da Câmara de Vereadores de Rolante 

apresenta o presente Projeto de Decreto Legislativo relativo ao julgamento das contas 

do Poder Executivo do Município de Rolante, pertinentes ao exercício financeiro de 

2.010. O entendimento desta Comissão de Finanças, em contrariedade parcial ao 

Parecer do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul nº 000941-02.00/10-0, é 

pela manutenção das penalidades pecuniárias aplicadas ao Sr. Pedro Luiz Rippel por 

eventuais erros administrativos e pela emissão de parecer favorável às contas de 2010,  

considerando que as eventuais impropriedades que justificaram a emissão de parecer 

desfavorável pelo TCERS, como os Convênios firmados com a Fundação Hospitalar de 

Rolante, a prestação dos serviços de transporte coletivo e o não-atendimento da Lei 

Complementar 101/2000 pelo excesso da despesa de pessoal, em razão do registro dos 

pagamentos dos convênios de saúde com a FHR como “outras despesas de pessoal”, 

não comprometem a legalidade e constitucionalidades da contas e atenderam às 

demandas da comunidade pela prestação de relevantes serviços públicos. Nestes termos,  

a Comissão de Finanças de Orçamentos emite parecer favorável às contas de 2010 de 

responsabilidade dos Srs. Pedro Luiz Rippel, Lenoir Lauri Schönardie e José Carlos da 

Rosa  e apresenta esta proposição pela aprovação das contas do Poder Executivo do 

exercício de 2.010. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Rolante 

“Capital Nacional da Cuca” 

01 Ata da sexagésima quarta sessão ordinária, da décima quinta legislatura,  

02 realizada aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e catorze, às dezenove  

03 horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Sessões da Câmara de Vereadores 

04 de Rolante, sob a presidência do Vereador Renato José Wesz. Além do  

05 Presidente estiveram presentes os vereadores: Carlos Roberto Teixeira, Daniel 

06 Marcos Torres dos Reis, Elton André Dürr, Elton Pedro Arnhold, Ilário  

07 Emilio Von Muhlen, Jair Rodrigues da Silva, José Sehnem e Luciano Altneter. 

08 Estiveram presentes os servidores: Glaucia Tamiris Kaiser, Assessora do 

09 Legislativo, Marcos Alexandre Másera, Assessor Jurídico, Odacir Aloisio  

10 Colombo, Assessor de Relações Institucionais e Comunitárias e Salete Paula 

11 Becker, Oficial Legislativo. O Presidente invocou a graça de Deus, abriu a  

12 sessão, cumprimentou a comunidade e em seguida leu a Ordem do Dia, que é  

13 a seguinte: 1º - Leitura de um versículo bíblico ou texto de caráter religioso ou 

14 espiritual; 2° - Aprovação da Ata da 63ª Sessão Ordinária; 3° - Projeto de Lei nº  

15 119/2014, do Executivo, que “Acresce eventos ao Calendário de Eventos oficiais do 

16 Município de Rolante”; 4°- Projeto de Lei nº 120/2014, do Executivo, que “Autoriza 

17 o Poder Executivo a celebrar Convênio com o Centro de Tradições Gaúchas Passo  

18 dos Tropeiros”; 5° - Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2014, que “Aprova as  

19 Contas do Exercício de 2010”; 6° - Requerimento de Diárias n° 19/2014, do  

20 vereador Luciano Altneter; 7° - Pronunciamento dos vereadores. Inicialmente o 

21 vereador Jair Silva leu um versículo bíblico e após foi aprovada, por unanimidade, a  

22 ata da sexagésima quarta sessão ordinária, da décima quinta legislatura. Em seguida,  

23 foi colocado em discussão o Projeto de Lei nº 119/2014, do Executivo, que teve 

24 parecer favorável da Comissão de Justiça e Redação, de acordo com a colocação 

25 do vereador Sehnem, vereador. O vereador Daniel manifestou-se favorável ao  

26 projeto e disse que é um privilégio que mais três eventos façam parte dos eventos 

27 oficiais de Rolante, a Frülingfest, que resgata a história da colonização em nosso 

28 Município, o Cuca Bike que cada vez mais tem adeptos e o concurso fotográfico. 

29 O vereador Carlos disse que o Município vive não apenas pela ação política, mas  

30 também pela ação social e esses eventos que estão sendo acrescidos ao calendário 

31 de eventos oficiais do município, pois desta forma haverá cada vez mais animação 

32 dos participantes dos eventos o que é importante para o desenvolvimento de Rolante. 

33 O projeto de lei foi aprovado por todos os vereadores. Após, foi colocado em  

34 Discussão o Projeto de Lei nº 120/2014, que teve parecer favorável da Comissão 

35 de Justiça e Redação, de acordo com a colocação do vereador Sehnem, vereador. 

36 O vereador Daniel disse que o CTG é uma importante entidade de Rolante que  

37 Incentiva e dá aulas que promovem o tradicionalismo, além de divulgar Rolante.  

38 Disse que a entidade mostra sempre o seu trabalho e também auxilia muito no  

39 Rolantchê e acredita que usarão muito bem esse recurso que será concedido. O  

40 vereador Elton Arnhold disse que esse projeto beneficia principalmente a área da 

41 cultura, beneficiando inclusive as famílias que participam da entidade e é justo  

42 apoiar a entidade, pois é difícil de manter uma entidade. Parabenizou o Prefeito  

43 pela iniciativa de valorizar a entidade. O vereador Elton Dürr disse ser favorável 

44 ao incentivo, pois na entidade é realizado um trabalho muito importante,  

45 principalmente com as crianças e jovens, sendo que os mesmos também divulgam 



46 o Município. Após, o projeto foi aprovado por todos os vereadores. Em seguida, o 

47 vereador Luciano apresentou o Requerimento de Diárias nº 19/2014, através do qual  

48 solicita a concessão de três diárias, dentro do Estado e sem pernoite, em razão de 

49 Atividades de representação da Câmara de Vereadores, no dia seis de junho nas  

50 Câmaras de Vereadores de Porto Alegre e Novo Hamburgo, no dia dez de junho, na  

51 Assembleia Legislativa do Estado e no dia onze de junho de dois mil e catorze, na  

52 Secretária Estadual de Saúde, todas tratando de interesses do Município de Rolante. 

53 O requerimento de diárias foi aprovado por todos os vereadores. Após, foi colocado  

54 em discussão o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2014, que  aprova as Contas  

55 do Prefeito Municipal referente ao exercício de dois mil e dez. O vereador Ilário 

56 manifestou-se dizendo que o Tribunal de Contas do Estado emitiu parecer  

57 desfavorável às contas do Prefeito e os Desembargadores também foram favoráveis 

58 ao parecer do Tribunal de Contas e disse que as leis foram criadas para serem  

59 respeitadas, por isso não vai aprovar as contas. O vereador Elton Dürr disse que a 

60 desaprovação destas contas não foi novidade, pois sempre acompanhou o trabalho da 

61 administração anterior e a justiça as vezes demora, mas não falha e isso hoje é até  

62 mesmo um troféu, já que sempre apontou irregularidades e questionou quais 

63 as obras que na administração anterior foram bem feitas e com preço correto. Citou  

64 pagamentos duvidosos como uma empresa que realizou calçamentos mesmo não 

65 sendo o seu ramo e recebeu valores de forma antecipada. Questionou também quem  

66 são os vereadores para ir contra um parecer técnico do Tribunal de Contas do Estado 

67 e disse que os assuntos mencionados no parecer da Comissão de Finanças e 

68 Orçamentos não são relevantes, mas sim os inúmeros itens e irregularidades, 

69 em licitações para compra de veículos, obras mal feitas como a barragem da 

70 Mascarada que está danificada, as escolas que já apresentam problemas de execução,  

71 como no Bairro Grassmann e no Alto Rolante e acredita que deve-se verificar oque  

72 está correto. O vereador Elton Dürr disse que tem que certeza que o Executivo  

73 anterior cometeu muitas irregularidades, pois no momento que uma pessoa adquire  

74 bens honestamente não precisa colocar em nome de terceiros, se realmente agiu 

75 corretamente e não de má fé. Pede que os colegas pensem bem no momento de seu  

76 voto e lembra que de dois mil e nove a dois mil e doze foram muitas irregularidades.  

77 Pede que o projeto fique baixado e lembra que o mesmo não entrou nesta Casa na  

78 sexta-feira somente hoje pela manhã e pede que a lei seja cumprida. Em seguida, 

79 o Presidente colocou em votação o pedido para que o projeto baixe na comissão, 

80 sendo que o mesmo foi rejeitado, com o voto dos vereadores: Luciano Altneter, 

81 Jair Silva, José Sehnen, Carlos Lavida e Elton Arnhold. Votaram a favor os  

82 vereadores: Elton Dürr, Ilário Von Muhlen e Daniel Torres. Após, o Presidente 

83 colocou em votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2014, que foi aprovado 

84 com o voto dos vereadores: Luciano Altneter, Jair Silva, José Senhen, Carlos Lavida,  

85 Elton Arnhold e do Presidente, vereador Renato Wesz. Votaram contra o Projeto de  

86 Decreto Legislativo e o parecer os vereadores: Ilário Von Muhlen, Elton Dürr e  

87 Daniel Torres. Prosseguindo, o Presidente suspendeu a sessão da Câmara e  

88 posteriormente encerrou a mesma, tendo em vista as manifestações do plenário.  

89 Os vereadores foram convocados para a próxima sessão, dia vinte e três de junho do  

90 corrente. Para constar foi lavrada esta ata. Rolante, 16 de junho de 2014. 

Aprovada na_____________ 

 

Em_______/______/______ 

 

                  

                           Secretário                                                                 Presidente           
                Ilário Emílio Von Muhlen                                                        Renato José Wesz 
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